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PARECER Nº 1146/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0355/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa desta Casa, que altera a Lei nº 14.471, de 10 de julho de 2007, que consolida a 
legislação municipal sobre cidades-irmãs da cidade de São Paulo. 

De acordo com a proposta, o processo legislativo de projetos de lei que declare 
cidades-irmãs deverá ser instruído com a anuência prévia e expressa do representante da 
cidade estrangeira candidata à irmandade. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, já 
que apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos 
artigos 30, I, da Constituição Federal e 13, I, da Lei Orgânica do Município. 

Com efeito, de acordo com os dispositivos acima mencionados, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão. 

Ressalte-se que a propositura também encontra respaldo no artigo 4º, IX, da 
Constituição Federal, que institui como princípio norteador das relações internacionais da 
República Federativa do Brasil a cooperação entre os povos para o fortalecimento da 
humanidade, bem como no art. 4º da Lei Orgânica, que preconiza a manutenção de relações 
internacionais pelo Município, através de convênios e outras formas de cooperação. 

No caso, a medida proposta prevê a necessidade de anuência do representante da 
cidade estrangeira candidata à irmandade, harmonizando-se com os princípios que regem as 
relações internacionais da República Federativa do Brasil, dentre os quais a autodeterminação 
dos povos, bem como com os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência, os 
quais, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, devem nortear a atuação de todos 
os Poderes. 

Tratando-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/08/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2019, p. 101 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


